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Estado do Paraná 

Decreto nº 11/84. 

Súmula:- Exone~a Servidor PÚblico Municipal. 

Julio Bifon, Prefeito Municipal de Sarandi, Esta 

do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 12)-Fica exonerado, a pedido, do cargo de Secretário Executi 

vo Municipal, a partir de 29 de fevereiro corrente, por - 

ter que reassumir suas funções na câmara Municipal, o Se 

nhor Sebastião Câncio de Oliveira. 

Artigo 22)-Revogadas as disposições em contrá:io, este Decreto entr~ 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO 1'1UNICIPAL, 29 de fevereiro de 1984. 

Prefeito Municipal- 


